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BRIGA NO SENADO 
Procurador-geral da República manda arquivar representações com acusações 
mútuas de senadores, mas quer saber se eles não enriqueceram ilicitamente 

Patrimônio de Ia er e 
ACM sob investigação 

Nehil Hamilton 14 10 99 
Alexandre Machado 
Da equipe do Correio 

Com NB 

O procurador-
geral da Repú-
blica, Geraldo 

Brindeiro, decidiu 
no final da tarde de 
ontem entrar na bri-
ga entre o senador 
Antonio Carlos Ma-
galhães (PFL-BA) e o 
presidente do Con-
gresso, Jader Barba-
lho (PMDB-PA). Ele 
requisitou ao secre-
tário da Receita  Fe-
deral, Everardo Ma-
ciel, informações so-
bre os supostos enri-
quecimentos ilícitos 
dos dois senadores. 

Com base no artigo 
8°, inciso II, da Lei Or-
gânica do Ministério 
Público, o procurador-
geral quer saber se 
existe algum procedi-
mento na Receita que 
esteja apurando se os 
parlamentares ganha-
ram mais dinheiro do 
que deveriam. Para is-
so, indica que seja to-
mada como base a 
"variação patrimonial 
nas declarações de 
bens anuais do impos-
to de renda". 

O ofício de Brin-
deiro atende pedido 
do senador Juvêncio 
da Fonseca  (PFL-
MS), vice-presidente 
do Conselho de Ética 
e Decoro Parlamen- 
tar do Senado, que 
investiga "acusações 
recíprocas" entre 
ACM, ex-presidente  do  Con-
gresso, e Jader. O procurador-
geral enviou cópia do ofício ao 
vice-presidente do Senado, Edi-
son Lobão (PFL-MA). 

Em seu requerimento, Brindei-
ro ainda pede que, se for o caso, 
sejam encaminhadas as respecti-
vas representações fiscais "para 
fins penais". O procurador-geral 
tomou essa decisão menos de 
dois dias após o senador baiano 
tê-lo classificado de omisso. Em 
pronunciamento, ACM disse que 
Brindeiro não fez nada a respeito 
das acusações apresentadas por 
ele no Senado contra Jader. 

Além do requerimento apre- 

sentado à Receita, o procura-
dor-geral aproveitou para res-
ponder ao pedido de informa-
ções enviado dia 14 último pelo 
Conselho de Ética e Decoro Par-
lamentar do Senado. No pedido, 
os senadores queriam saber 
quais providências a Procurado-
ria Geral da República havia to-
mado em relação às acusações 
recíprocas de Jader e ACM. 

ACUSAÇÕES 

N o caso de ACM, foram pe-
didas informações a res-
peito de 10 acusações. En-

tre elas, corrupção no governo 
da Bahia, o "suicídio" do genro  

do senador, Juca Valente — epi-
sódio nebuloso que persegue a 
sua biografia —, envio de di-
nheiro para o paraíso fiscal das 
Ilhas Cayman e denúncias de 
tráfico de influência. 

Brindeiro determinou que as 
questões sub judice tenham con-
tinuidade e acatou, parcialmente, 
o parecer elaborado pelo vice-
procurador-geral da República, 
Haroldo Nóbrega, favorável ao ar-
quivamento das representações. 

Quanto a Jader, foram apre-
sentadas 13 acusações. Algumas 
delas são: cheques do Banco do 
Pará que foram parar na sua 
conta corrente, irregularidades  

na liberação de verbas para a 
construção de um hospital em 
Osasco, irregularidades na Su-
perintendência de Desenvolvi-
mento da Amazônia (Sudam) e 
superfaturamento na obra de 
uma penitenciária no Pará. 

Apenas na acusação dos che-
ques do Banco do Pará, o vice-
procurador da República opi-
nou para que seja remetido um 
ofício ao Banco Central, com 
uma autorização dada pelo pró-
prio Jader, pedindo informa-
ções bancárias que esclareçam 
o assunto. Nos outros casos, ele 
pediu o arquivamento das re-
presentações. 


